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Ementa: Projeto de lei que dispõe sobre a divulgação de laudos técnicos de vistorias
realizadas em equipamentos públicos como pontes, viadutos e passarelas, no sítio
eletrônico oficial do Poder Executivo do município de Cuiabá e dá outras providências.
 
I - RELATÓRIO
 
O autor da propositura pretende que seja divulgado no sítio eletrônico da Prefeitura de
Cuiabá, anualmente, os relatórios dos laudos técnicos de vistorias realizadas nos
equipamentos públicos como pontes, viadutos e passarelas existentes em nosso município.
 
Assevera que é comum que os equipamentos públicos como pontes, viadutos e passarelas
com o passar do tempo podem apresentar problemas estruturais sérios, exigindo
manutenção.
 
Informa que a finalidade das vistorias é justamente identificar a necessidade de manutenção
estrutural, estabelecer a reabilitação ou a substituição da estrutura.
 
É o relatório.
 
II - EXAME DA MATÉRIA
 
1. CONSTITUCIONALIDADE E LEGALIDADE
 
A divulgação anual no sítio eletrônico da Prefeitura de Cuiabá, dos relatórios de laudos
técnicos de vistorias realizadas nos equipamentos públicos como pontes, viadutos,
passarelas e outros é tema relacionado com a transparência e a publicidade, princípios que
devem estar presentes nos atos da administração pública da União, Estados e Municípios,
contribuindo para que os munícipes tenham informações de interesse da comunidade.
 
A publicidade e a transparência são princípios que devem reger a atuação da Administração
Pública como um todo, consoante determina a Constituição Federal:
 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios
obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
 
(...).
 
§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas
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dos órgãos públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de
orientação social, dela não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou
servidores públicos.
 

Dessa forma, é direito de o cidadão obter às informações relativas à coisa pública, bem
como de fiscalizar os negócios públicos.
 
Verifica-se, então, que é imperiosa a divulgação pela Administração das informações de
interesse público em cumprimento ao princípio da publicidade, o qual não pode ser
compreendido apenas no aspecto formal de mera publicação na imprensa oficial dos atos,
contratos, leis etc.
 
Interessante registrar a respeito do tema o que dispõe o art. 5º, inc. XXXIII da Carta Magna, 
verbis:
 

Art. 5º [...].
 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações
de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão
prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do
Estado;
 

Vale destacar, a propósito do dispositivo constitucional acima mencionado, que foi o mesmo
regulamentado pela Lei Federal nº 12.527/11, conhecida como Lei de Acesso à Informação,
devendo ser citadas as seguintes previsões constantes da referida lei pela pertinência que
guardam com o pretendido pela propositura em análise:
 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados
pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de
garantir o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5º , no
 inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição
Federal.
 
Art. 3º Os procedimentos previstos nesta Lei destinam-se a assegurar
o direito fundamental de acesso à informação e devem ser executados
em conformidade com os princípios básicos da administração pública e
com as seguintes diretrizes:
 
(...);
 
I I  -  d i vu lgação  de  i n fo rmações  de  i n te resse  púb l i co ,
independentemente de solicitações;
 
III - utilização de meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da
informação;
 
(...).
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Art. 7º O acesso à informação de que trata esta Lei compreende, entre
outros, os direitos de obter:
 
(...);
 
V - informação sobre atividades exercidas pelos órgãos e entidades,
inclusive as relativas à sua política, organização e serviços;
 
VI - informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação, contratos administrativos; e
 
(...).
 

Portanto, os procedimentos para assegurar o direito de acesso à informação devem se
pautar, dentre outras, pelas diretrizes de divulgação de informações de interesse público,
independentemente de solicitações e da utilização de meios de comunicação viabilizados
pela tecnologia da informação. Sendo que o acesso à informação compreende, dentre
outros, o direito de obter informação pertinente à administração do patrimônio público,
utilização de recursos públicos, licitação e contratos administrativos.
 
E, na concretização desse princípio, a Constituição Federal previu matérias cuja iniciativa
legislativa reservou expressamente aos Municípios, senão vejamos:
 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;
 
(...).
 

A propósito da matéria o Egrégio Tribunal do Estado de Mato Grosso em caso similar, já
manifestou no sentido de que a matéria pode ser apresentada por parlamentar:
 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Alegação de
violação de preceitos da Constituição Estadual, Constituição Federal e
da Lei Orgânica Municipal – Descabimento – Parâmetro de controle de
constitucionalidade de lei municipal perante Tribunal de Justiça é a
norma constitucional estadual, apenas – Pretensão conhecida e
julgada somente no respeitante às normas constitucionais estaduais,
ditas contrariadas. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE –
Lei nº 3.025, de 14 de junho de 2018, do Município de Martinópolis,
que "dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação da relação de
medicamentos existentes na rede pública municipal, e dá outras
providências" – Lei que não tratou de nenhuma das matérias de
iniciativa legislativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo, não violou
o princípio da separação de poderes, não invadiu a esfera da gestão
administrativa, não ofendeu os princípios da legalidade, razoabilidade,
supremacia do interesse público e da motivação e sequer ofendeu o
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princípio federativo – Diploma que objetiva (a) dar à população
conhecimento da disponibilidade de medicamentos nas unidades de
saúde do município, informação essa de interesse público, e, assim, (b)
dar transparência ao serviço público de saúde local, atendendo ao
princípio da publicidade dos atos administrativos – Sequer há falar em
aumento de despesas (art. 25 e 176, I, CE), porquanto a própria
administração já dispõe de controle dos medicamentos e de site oficial,
bastando que os dados sejam ali inseridos – Eventual insuficiência de
recursos no orçamento em vigor pode ser impeditivo de imediata
implementação da despesa, não de inserção dos recursos no
orçamento do exercício seguinte – Jurisprudência do C. Supremo
Tribunal Federal e deste C. Órgão Especial – Inconstitucionalidade não
configurada. Ação julgada improcedente. (TJSP; Direta de
Inconstitucionalidade 2178075-03.2018.8.26.0000; Relator (a): João
Carlos Saletti; Órgão Julgador: Órgão Especial; Tribunal de Justiça de
São Paulo - N/A; Data do Julgamento: 20/03/2019; Data de Registro:
21/03/2019).
 

No que se refere a iniciativa do parlamentar a respeito da correta interpretação do artigo 61,
§ 1º da Constituição da República é no seguinte sentido:
 

Recurso extraordinário com agravo. Repercussão geral. 2. Ação Direta
de Inconstitucionalidade estadual. Lei 5.616/2013, do Município do Rio
de Janeiro. Instalação de câmeras de monitoramento em escolas e
cercanias. 3. Inconstitucionalidade formal. Vício de iniciativa.
Competência privativa do Poder Executivo municipal. Não ocorrência. 
Não usurpa a competência privativa do chefe do Poder Executivo
lei que, embora crie despesa para a Administração Pública, não
trata da sua estrutura ou da atribuição de seus órgãos. 3
Disponibilizado pela Equipe de Documentação do Legislativo regime
jurídico de servidores públicos. 4. Repercussão geral reconhecida com
reafirmação da jurisprudência desta Corte. 5. Recurso extraordinário
p r o v i d o . ”  ( R E P E R C U S S Ã O  G E R A L  N O  R E C U R S O
EXTRAORDINÁRIO COM AGRAVO 878.911 RIO DE JANEIRO, Rel.
Min. Gilmar Mendes, julgamento 29.09.2016).
 

Para melhor explicitar o conteúdo do Acórdão mencionado supra, transcrevemos trecho do
voto do Relator, Ministro Gilmar Mendes:
 

“Não procede a alegação de que qualquer projeto de lei que crie
despesa só poderá ser proposto pelo Chefe do Executivo. As
hipóteses de limitação da iniciativa parlamentar estão previstas,
em numerus clausus, no artigo 61 da Constituição do Brasil –
matérias relativas ao funcionamento da Administração Pública,
notadamente no que se refere a servidores e órgãos do Poder
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Executivo. (...) Assim, somente nas hipóteses previstas no art. 61, §
1º, da Constituição, ou seja, nos projetos de lei cujas matérias sejam
de iniciativa reservada ao Poder Executivo, é que o Poder Legislativo
não poderá criar despesa”.
 

Portanto, perfeitamente possível a iniciativa da matéria pelo parlamentar.
 
2. REGIMENTALIDADE.
 
O projeto atende as exigências regimentais.
 
 
 
3. REDAÇÃO.
 
O Projeto atende os requisitos de redação dos atos normativos estabelecidas na Lei
Complementar nº. 95, de 26 de fevereiro de 1998, não havendo nada a acrescentar.
 
 
 
4. CONCLUSÃO.
 
A matéria é de competência municipal e pode ser de iniciativa do parlamentar, haja vista não
estar prevista no rol taxativo do art. 27 da Lei Orgânica Municipal. Atende aos princípios da
publicidade, da moralidade e da supremacia do interesse público, entre outros, que estão
presentes no conteúdo na matéria da lei proposta, fortalencendo o compromisso da
administração pública com a coletividade.
 
 
 
5. VOTO
 
 
 
VOTO DO RELATOR PELA APROVAÇÃO
 
 
 
Cuiabá-MT, 28 de fevereiro de 2024
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